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NOME CPF CARGO

ALCIONE DE LIRA SILVA 030.997.634-03 AUXILIAR DE SECRETARIA

ALESSANDRA KELLY DOS SANTOS 106.523.404-07 AUXILIAR DE SECRETARIA

ALEXSANDRA CONCEICAO DA SILVA 093.423.064-11 AUXILIAR DE SECRETARIA

ANA CARLA DE OLIVEIRA SOUSA MACHADO 071.441.894-33 AUXILIAR DE SECRETARIA

ANDREZA MARIA DA COSTA 081.221.634-24 AUXILIAR DE SECRETARIA

CARLA KAYANE DE SOUSA 119.453.154-74 AUXILIAR DE SECRETARIA

CONCEICAO MARCIA ALEXANDRINA DA SILVA 070.778.094-20 AUXILIAR DE DISCIPLINA

EDILEIDE ESTEVAO DE OLIVEIRA 989.291.194-68 AUXILIAR DE SECRETARIA

EDSONIA BRITO DE ANDRADE SANTOS 056.441.824-28 AUXILIAR DE SECRETARIA

ELIZAMA MARCIA DA SILVA 922.677.504-49 AUXILIAR DE SECRETARIA

FLAVIA MARIA DE SANTANA DOS SANTOS 011.330.694-60 AUXILIAR DE SECRETARIA

JOSILDO FELIX DA SILVA 025.258.984-00 AUXILIAR DE DISCIPLINA

LUCAS RAFAEL GONCALVES DA SILVA 127.129.794-94 AUXILIAR DE DISCIPLINA

MARIA ANDRESA RAMOS DE OLIVEIRA LIMA 898.379.594-87 AUXILIAR DE DISCIPLINA

MARIA LUCIA DA SILVA XAVIER 718.112.654-72 AUXILIAR DE DISCIPLINA

PATRICK ANDERSON COSTA CRUZ 015.112.754-99 AUXILIAR DE DISCIPLINA

ROSANA COSME DA SILVA 111.093.374-69 AUXILIAR DE DISCIPLINA

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 007 - FME, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 007 - FME, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.
 

Ementa: Autoriza a Contratação Temporária de Pessoal no âmbito da Prefeitura do Paudalho/PE, e dá outras providências.
 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe são conferidas, em 03 de janeiro de 2022.
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº 946/2020, e suas alterações.
 
CONSIDERANDO, a C.I. Nº 3918/2022, C.I. Nº 3919/2022, C.I. Nº 3920/2022, C.I. Nº 3921/2022, C.I. Nº 3935/2022, C.I. Nº 3938/2022, C.I. Nº
3942/2022 e C.I. Nº 3944/2022, oriunda da Secretaria Municipal de Educação.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse
público, a saber:
 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração e Finanças do município, a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo do
estabelecido no artigo anterior.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de janeiro de 2023.
 
Publique-se e registre-se.
 
Paudalho, 12 de janeiro de 2023.
 
MARCELLO FUCHS CAMPOS GOUVEIA
Prefeito
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